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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS-BA
Rua Dr. Manoel Vitorino, N° 460

CNPJ 13.782.461/0001-05

PORTARIA N° 032/2023, de 15 de março de 2023.

"Dispõe sobre a concessão de Licença por
motivo de doença em pessoa da família a
servidora pública municipal, como abaixo
se especifica, e dá outras providências."

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Macaúbas assegura ao servidor

municipal o direito à licença parental para atendimento defilho, pai ou mãe doente;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 644/2016, de 29 de novembro de 2016, disciplina

a concessão de licença ao servidor público municipal, por motivo de doença do cônjuge ou

companheiro, dos pais, dos filhos, ou de dependente que viva sob suasexpensas;

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora pública

municipal, Sr.® Maria Lúcia Malheiro Carneiro, pelo prazo de 30 dias, a partir de 20 de março de

2023.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaúbas, Estado da Bahia, em 15 ^ março de 2023.

João Luís^líveira Figueiredo
Secretário Municipal de Educação
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